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EDITAL DE LICITAÇÃO1  

 

LICITAÇÃO Nº. 00001/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Condado/PB, por meio 

do Agente de Contratação, com sede na Rua Padre Amâncio Leite, n° 395 - Centro | CEP: 58.714-000, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital.   

  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do 13/01/2026.  

➢ RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do 13/01/2026.  

➢ RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07:59 horas do dia 16/01/2026.  

➢ ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 08:00 horas do dia 16/01/2026.  

➢ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 16/01/2026.  

➢ REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  

➢ ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

➢ MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇO para 

aquisição de equipamentos, instrumentos e materiais hospitalares, com fornecimento parcelado, destinados às 

atividades da Secretaria de Saúde do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2026, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

2.2. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários 

deverá ser observada. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

 
1 Edital e Anexos elaborados com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

 

4.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

4.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 
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4.3.5. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta Municipal, nos 

termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.3.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, 

§ 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

4.3.7.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa e judicialmente; 

 

4.3.8. O impedimento de que trata o item 4.3.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.3.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

 

4.4.6. Que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

4.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

5.3.1. Conforme o disposto no artigo 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor da garantia da proposta 

deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, com validade mínima de 90 (noventa) 

dias a contar da data de abertura da licitação, devendo estar em nome do Município de Condado/PB, podendo 

ser considerado de duas formas válidas: 

 

a. Valor global da contratação: A garantia poderá corresponder ao valor estimado total da 

licitação, o que, neste caso, equivale a R$ 7.301,84 (sete mil e trezentos e um reais e oitenta e 

quatro centavos); 

 

b. Valor dos itens cotados pela empresa: Alternativamente, a garantia poderá corresponder a 1% 

(um por cento) do valor total dos itens efetivamente cotados pela empresa, calculado com base 

na proposta apresentada pelo licitante para os respectivos itens. 

 

5.3.2. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo 

específico do Portal de Compras Públicas: “3 - COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”. 

 

a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 

b. seguro-garantia; 

 

c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 

 

d. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

5.3.3. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria do Município de 

Condado/PB: Banco do Brasil; Agência: 151-1; Conta Corrente: 2835-5; CNPJ: 09151473000164; 

 

5.3.4. O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada a 

garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do requisito 

de pré-qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para 

participação; 

 

5.3.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 

 

5.3.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.9. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema. 

 

5.10. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo mínimo de 02 (DUAS) 

horas para envio dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total do item, se aplicável; 

 

6.1.2. Marca, se aplicável; 

 

6.1.3. Fabricante, se aplicável; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

7.8. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado. 

 

7.9. A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, e após isso, será iniciada a fase 

de prazo fechado para os lances finais. 

 

7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.16. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

 

7.16.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

7.16.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.16.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento específico; 

 

7.16.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.17. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.17.1. empresas estabelecidas no território no território do Estado em que este se localize; 

 

7.17.2. empresas brasileiras; 

 

7.17.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.17.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

7.18. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006. 

 

7.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
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7.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.23.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

7.23.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

 

7.23.4. O prazo estipulado no item 7.23.2 poderá ser renovado à critério do Pregoeiro. 

 

7.23.5. O não cumprimento do disposto no item 7.23.2, enseja a desclassificação da licitante do certame. 

 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no regulamento municipal, e verificará a habilitação do licitante 

conforme disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.2.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.2.1, só será considerada após diligência do 

agente de contratação/Pregoeiro, que comprove: 

 

8.2.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e; 

8.2.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 72 (setenta e duas horas) contados da solicitação.  

 

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via 

chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, os quais deverão 

ser enviados via sistema Compras Públicas. 

 

9.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

9.2.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 

9.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.2.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.2.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

 

9.2.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.2.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

9.2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 

à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.8. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada no item 10.3 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
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9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação.  

 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.13. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

9.14. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 

(DUAS) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema Compras Públicas. 

 

10.1.4. O prazo estipulado no item 10.1 poderá ser renovado mais de uma vez à critério do Pregoeiro. 

 

10.1.5. O não cumprimento do disposto no item 10.1 enseja a desclassificação da licitante do certame. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Cabe recurso em face de: 

 

11.1.1. Julgamento das propostas; 

 

11.1.2. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

11.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 

 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei n. 14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única; 

 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recurso; 

 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor; 
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11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do 

licitante, ou baseada em fatos genéricos; 

 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema eletrônico; 

 

11.2.7. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances; 

 

11.2.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos; 

 

11.2.9. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

 

15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

15.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

15.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

15.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o 

art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.7. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, desde que sejam atendidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 

 

15.7.1. Demonstração de que o preço registrado permanece vantajoso para a Administração Pública, 

mediante pesquisa de preços ou outro meio idôneo de aferição; 

 

15.7.2. A prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência original da Ata; e 

 

15.7.3. Haja o interesse justificado do(a) ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

15.8. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as condições 

previstas no subitem 14.7 e, necessariamente, desde que o tema tenha sido tratado e justificado na fase de 

planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar), haverá a renovação dos quantitativos 

registrados, no limite do quantitativo original por item, que ficarão novamente disponíveis para contratação 

durante o período prorrogado. 

 

15.9. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com 

a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro, Condado/PB, nos dias úteis, 

no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 
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Condado/PB, em 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

FRANCISCA LIDIANE ALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA1 
  

1.0.DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 

equipamentos, instrumentos e materiais hospitalares, com fornecimento parcelado, destinados às atividades 
da Secretaria de Saúde do município. 

 
1.2.Relacionamos abaixo as características e especificações do objeto ora licitado: 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Abaixador de língua (espátula de madeira), descartável, formato convencional liso, superfície e 
bordas perfeitamente acabadas, espessura e largura uniforme em toda a sua extensão, medindo 
aproximadamente 14 cm de comprimento, 1,4 cm de largura, 0,5 mm de espessura, embalado 
em pacote com 100 peças, constando os dados de identificação, procedência, número do lote, 
data de fabricação. 

Pacote 200 

2 Água destilada líquido, galão de 5 litros. Unidade 700 

3 Água oxigenada – 10 volumes, acondicionada em Frasco de 1 litro, contendo em seu rotulo n. de 
registro no ministério da saúde, dados do fabricante, nome do responsável técnico, n. Do 
lote,data de fabricação e ou fracionamento, n. De lote e validade do prod. Validade mínima de 
12 meses. Apresentação: frasco–opaco. Indicação de uso: Antisséptico 

Unidade 50 

4 Agulha Hipodérmica 0,70 x 25. Caixa com 100 unidades Caixa 200 

5 Agulha Hipodérmica 0,80 x 25. Caixa com 100 unidades Caixa 200 

6 Agulha Hipodérmica descartável, 40 x 12. Caixa com 100 unidades. Caixa 200 

7 Álcool 70% Solução, caixa com 12 unid. 1000 ml Caixa 100 

8 Álcool 70% Solução, caixa com 12 unid. 500 ml Caixa 100 

9 Álcool a 70%, gel, frasco com, no mínimo, 1000ml Unidade 400 

10 Algodão. Pacote com 500 unidades Pacote 400 

11 Almotolia, 100ml. Unidade 20 

12 Almotolia, 300ml. Unidade 20 

13 Almotolia, 500ml. Unidade 20 

14 Ambu silicone adulto com reservatório + estojo Unidade 34 

15 Ambu silicone infantil com reservatório + estojo Unidade 34 

16 Atadura de crepe 10 cm x 4,5 cm, cor natural, com 13 fios 100% algodão cru, bordas 
devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, isenta de quaisquer 
defeitos, acondicionado em pacote plástico, contendo 12 unidades, constando externamente os 
dados de identificação e procedência, data de fabricação, validade, número do lote e registro no 
ministério da saúde. 

Pacote 500 

17 Atadura de crepe de 15 cm x 4,5 m, cor natural, com 13 fios, constituídos de fios 100% algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos, acondicionado em pacote plástico contendo 12 unidades, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, validade, número do 
lote e registro no ministério da saúde. 

Pacote 500 

18 Atadura de crepe de 20 cm x 4,5 m, cor natural, com 13 fios, constituídos de fios 100% algodão 
cru, bordas devidamente acabadas, elasticidade adequada uniformemente enroladas, isenta de 
quaisquer defeitos, acondicionado em pacote plástico contendo 12 unidades, constando 
externamente os dados de identificação e procedência, data de fabricação, validade, número do 
lote e registro no ministério da saúde. 

Pacote 500 

19 Avental manga longa, gramatura de no mínimo 40cm Unidade 2000 

20 Bandeja em aco inox – bandeja, cirúrgica, em aco inox, dimensões 40 cm (comprimento) x 30 
cm (largura) x 04 cm (altura). Embalagem com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante 

Unidade 15 

21 Bandeja pequena para cirurgia. Bandeja, material aço inoxidável, tipo lisa, dimensões cerca de 
15 x 15 x 1 cm, esterilizável. 

Unidade 15 

22 Bisturi descartável nº 24, estéril, com lâmina em aço inoxidável ou aço carbono devidamente 
afiada, isenta de rebarbas e/ ou sinais de oxidação, com plástico protetor rígido, fixada ao cabo 
em plástico resistente e ranhuras para evitar deslize quando manuseado. Embalagem individual 
com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o momento de sua utilização, 

Caixa 300 

 
1 Termo de Referência elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 
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permita a abertura e a transferência com técnica asséptica, trazendo externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de fabricação e/ou prazo de validade e número 
de registro no Ministério da Saúde. Caixa com 100 unidades. 

23 Bolsa de Urostomia com flange, drenável, em plástico transparente, para urostomia, com válvula 
anti–refluxo e torneira para drenagem. 

Unidade 300 

24 Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, tipo construtivo dobrável, material estrutura aço 
inoxidável, acabamento estrutura esmaltado, tipo uso locomoção, tamanho adulto, tipo encosto: 
removível, acabamento do encosto e assento espuma de alta densidade, tipo de pneu: pneus 
dianteiros maciços, tipo pneu traseiro: maciço, apoio pés regulável, características adicionais: 01 
sistema de elevação linear, acessórios: cinto de segurança. 

Unidade 5 

25 Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, tipo construtivo fixa, material estrutura aço 
inoxidável, acabamento estrutura pintura epóxi, tipo uso: banho, tamanho adulto, tipo encosto: 
fixo, apoio braços: fixos, acabamento do encosto e assento plástico resistente, pneus dianteiros 
maciços, tipo pneu traseiro maciço, apoio pés removível. 

Unidade 5 

26 Caixa coletora para lixo contaminado de material perfurocortante, capacidade para 13 litros, 
confeccionado em papelão ondulado resistente a perfuração, com saco plástico e revestimento 
interno para descarte de objetos, alças externas, tampa de segurança, com sistema de abertura 
e fechamento prático, caixa com 10. O produto deve conter fabricante, lote, validade e registro 
na ANVISA. 

Caixa 60 

27 Cânula orofaríngea de guedel. Kit com 06 tamanhos. – este kit contém 6 cânulas de Guedel de 
tamanhos diferentes. Tamanhos: 00 a 4. O material não é autoclavável. Verificar indicações de 
esterilização. Material pvc flexível, polipropileno (inserto) 

Kit 50 

28 Campo Operatorio Esteril 25 x 28 cm 5 Unidades Pacote 500 

29 Capa protetora para eviscerados/queimados; caixa com 10 unidades. Caixa 2 

30 Cateter nasal para oxigênio nº 06, descartável, estéril, confeccionado em plástico, transparente 
atóxico e flexível. Com extremidades proximal fechada, arredondada dotada de orifícios. A 
extremidade distal deverá apresentar conector para adaptação perfeita ao tubo condutor de 
oxigênio. Livre de rebarbas, saliências ou qualquer outro defeito que prejudique seu uso. 
Embalagem individual com selagem eficiente que garanta a integridade do produto até o 
momento de sua utilização permita a abertura e a transferência com técnica asséptica, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo 
de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser 
de 12 meses a partir da data de entrega. Caixa com 500 unidades. 

Unidade 3000 

31 Cateter Nasal Tipo Óculos n°08 para oxigênio. Confeccionado em policloreto de vinila. Estéril. 
Atóxico e apirogênico. 

Unidade 200 

32 Cateter nasal tipo óculos para oxigênio, medida única, estéril, embalado individualmente em saco 
plástico. 

Unidade 500 

33 Clamp protetor umbilical, embalagem individual estéril, uso único. Unidade 100 

34 Clorexidina solução degermante, diluída a 2 %;indicada para redução da flora microbiana de uso 
externo; uso anti–séptico; acondicionada em embalagem original do fabricante, com o nome do 
responsável técnico, o lote e prazo de validade do produto estampados na parte externa da 
embalagem. Apresentação: frasco tipo almotolia, volume 1000 ml. 

Unidade 50 

35 Colar cervical – tamanhos neonato – altura de 8cm / comprimento de 52cm descrição: fecho de 
velcro feito em polietileno de alta densidade revestido em e.v.a 

Unidade 10 

36 Colar cervical em plástico flexível e resistente, almofada de apoio sobre o esterno, lavável, na cor 
branca, tamanho G. 

Unidade 10 

37 Colar cervical em plástico flexível e resistente, almofada de apoio sobre o esterno, lavável, na cor 
branca, tamanho M. 

Unidade 10 

38 Colar cervical em plástico flexível e resistente, almofada de apoio sobre o esterno, lavável, na cor 
branca, tamanho P. 

Unidade 10 

39 Colar cervical em plástico flexível e resistente, almofada de apoio sobre o esterno, lavável, na cor 
branca, tamanho GG. 

Unidade 5 

40 Coletor de urina sistema fechado – esterilizado a oxido de etileno, descartável, capacidade 2000 
ml, confeccionado em material apropriado, com escala para medir o fluxo urinário, fundo 
achatado para completo esvaziamento do coletor, embalado individualmente em papel grau 
cirúrgico, constando externamente os dados de identificação, com escalas de graduação para 
pequenos e grandes volumes, conector universal com ponto de coleta amostra com tampa 
protetora, tubo extensor, alça de sustentação, pinça corta fluxo, apoio para deambulação, válvula 
anti–refluxo e tubo de drenagem. Constando externamente os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, número do lote e registro no ministério da saúde. 

Unidade 500 

41 Coletor universal não estéril aproximadamente 80 ml. Copo plástico descartável, não estéril, para 
coleta e transporte de material biológico com capacidade entre 80 e 120 ml, com tampa 
rosqueada que impeça vazamento e escala de 10 em 10 ml gravada, acompanhada de etiqueta 
adesiva para identificação. Embalagem que garanta a integridade do produto até o momento de 

Unidade 3500 
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sua utilização, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, 
data de fabricação e/ou prazo de validade. 

42 Compressa de gaze hidrófila, não estéril, 100% algodão 7,5cm x 7,5cm, 8 camadas e 5 dobras, 
pacote com 500 unidades. O produto deve conter fabricante, lote, validade e registro na ANVISA. 

Pacote 500 

43 Concentrador de Oxigênio com capacidade mínima de 10 l – Estacionário (portátil para ambientes 
internos), Nível de ruído: 45 DB, modo de fluxo continuo: até 10 LPM, Pressão de saída: 10–30 
psig, Concentração de oxigênio: 92 ± 4% a 8–10 LPM / 94 ± 2% a 3–7 LPM / 92 ± 4% a 1–2 
LPM, Alarmes: Sonoro e luzes indicadoras, OPI (indicador de pureza de oxigênio). Voltagem: 220 
V, Temperatura de operação: 13º C a 32º C, Altitude em operação: até 417 m, Temperatura de 
armazenamento: –34 a 71º C, Registro na ANVISA e garantia mínima de 12 (doze) meses. 
Acompanha cada equipamento: 01 válvula reguladora; 01 umidificador e 01 fluxômetro. 

Unidade 4 

44 Copo umidificador 0–6lpm 290ml com válvula Unidade 50 

45 Copo Umidificador Para Oxigênio 250ml KIT COM 10 UNIDADES Kit 20 

46 Cuba Redonda em aço inoxidável, medindo 10 x 5cm, capacidade 300ml. Unidade 30 

47 Cuba Redonda em aço inoxidável, medindo 26 x 12cm, capacidade 700ml. Unidade 30 

48 Curativo tipo hidrocoloide em placa. Unidade 300 

49 Detergente enzimático, com pH neutro, atóxico, não irritante para a pele e mucosas em solução 
diluida, não corrosivo e biodegradável, com no mínimo 03 (enzimas) protease, amilase e lípase, 
utilizado para remover sangue e fluídos corpóreos de produtos de aço inoxidável, látex, silicone, 
PVC, vidraria, fibroscópios, etc, agindo em rugosidades, fissuras, ranhuras, articulações e luz dos 
objetos. Deve possibilitar o uso manual e em lavadoras automáticas e ultra–sônicas, não 
espumante, apresentando eficácia na ação seguindo–se as instruções de diluição do fabricante. 
Embalado em frascos com até 5 litros, em embalagem resistente, trazendo externamente os 
dados de identificação, rocedência, número de lote, data de fabricação, prazo de validade 

Galão 100 

50 Elemento filtrante, material carvão ativado e prata coloidal, capacidade filtragem partículas 
maiores ou iguais a 5 microm, diâmetro externo 64 mm, aplica, características adicionais altura 
9 3/4 polegadas. 

Unidade 5 

51 Equipo 02 vias, Multivias com Clamp Unidade 5000 

52 Equipo Macrogotas Soro Injetor Lateral Unidade 14000 

53 Equipo para nutrição enteral, dispositivo para administração de infusão de soluções enterais por 
gravidade em tubo flexível azul em pvc com 150cm, respiro de ar com filtro bacteriológico de 
0,2u, para impedir a entrada de microorganismos com tampa reversível localizado na ponta 
perfurante para conexão ao recipiente da solução (frasco ou bolsa), câmara de gotejamento 
flexível, pinça rolete de alta precisão para controle de gotejamento, conector escalonado, 
específico para nutrição enteral estéril, atóxico, apirogênico, descartável. Embalagem: individual 
em papel grau cirúrgico e filme plástico transparente, com abertura asséptica, rotulagem em 
conformidade com a rdc 185/2001, etiqueta para inserir os dados de identificação. 

Unidade 3000 

54 Escova Ginecológica Cervical. Estéril pct c/ 100 UND Pacote 40 

55 Esparadrapo impermeável, cor branco, confeccionado em tecido apropriado de fios de algodão, 
com camada adesiva de boa aderência, natural e verniz impermeabilizante, acabamentos nas 
bordas laterais, isento de substância alérgica, medindo 10cm x 4,5m. O produto deve conter 
fabricante, lote, validade e registro na ANVISA. 

Rolo 2400 

56 Esparadrapo microporoso medindo 10cm x 4,5m, tecido a base de fibra de viscose, resina acrílica 
e adesivo acrílico, caixa com 24 unidades. 

Caixa 100 

57 Espátula de Ayres para prevenção. Pacote com 100 unidades Pacote 120 

58 Especulo vaginal lubrificado descartável estéril polietileno tamanho G. Unidade 500 

59 Especulo vaginal lubrificado descartável estéril polietileno tamanho M. Unidade 500 

60 Especulo vaginal lubrificado descartável estéril polietileno tamanho P. Unidade 500 

61 Estetoscópio com duplo auscultador, adulto utilizado para amplificar sons corporais, como os 
sons cardíacos, completo com dois tubos (duplo) e diafragma duplo. 

Unidade 20 

62 Estetoscópio pediátrico, auscultador simples para utilização em crianças, diafragma de 3,5cm de 
diâmetro, tubo de PVC de alta resistência, diafragma altamente sensível, acabamento do 
auscultador em zinco cromado, anel rosqueável para troca do diafragma. Cor: PRETO (Tubo) e 
PRATA (Auscultador e Haste). 

Unidade 20 

63 Fio de sutura nylon 2–0, monofilamento preto classe I. Cuticular estéril. Agulha CTI 3/8 
circunferência 2,0 cm 45 cm. Caixa com 24 unidades 

Caixa 100 

64 Fio de sutura nylon 3–0, monofilamento preto classe I. Cuticular estéril. Agulha CTI 3/8 
Circunferência 2,0 cm 45 cm. Caixa com 24 unidades 

Caixa 100 

65 Fita Adesiva com indicador de temperatura, medindo 19mm de largura e 30 m de comprimento, 
confeccionada em papel crepado que aceite escrita para identificação do material, recoberto de 
substância adesiva uniformemente distribuídas, com aderência eficiente e duradoura, porém, de 
fácil remoção, sem rasgar, deixar resíduos ou manchas na superfície, capaz de resistir a umidade 
e as condições térmicas da autoclavagem, com marcação termossensível, em forma de listas 
diagonais impressas com tinta especial, que se tornem marrom ou pretas, quando submetidas as 
temperaturas utilizadas na esterilização em autoclave. Enrolada em anel rígido. Deve ser 

Rolo 500 
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armazenada em temperatura ambiente, sem que haja alteração do produto. Embalada conforme 
a praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O 
prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. 

66 Fixador de lâmina, citológico, polietilenoglicol em álcool etílico, spray com 100ml Frasco 40 

67 Fixador, cânula pediátrica. Traqueostomia infantil, indicado para fixar e estabilizar a cânula de 
traqueostomia, confeccionado em tira de espuma, recoberta por uma Malha sintética, com velcro 
para Fixação nas extremidades. 

Unidade 600 

68 Frasco para Nutrição Enteral de no mínimo 300ml Unidade 5000 

69 Garrote p/ aplicação de soro, material latéx de borracha natural, em tubo elástico resistente a 
tração e esterilização, comprimento mínimo 30 cm; nº 200 (Dimensões aproximadas: interno 
3mm x externo 5,5mm). Rolo com 15 metros. 

Rolo 100 

70 Gaze estéril (7,5 x 7,5) 13 fios, compressa; com 8 dobras esterelizadas por irradiação gamma 
confeccionadas com fios 100% algodão em tecido plano tipo tela, alvejadas, purificadas, isenta 
de impurezas, substâncias gordurosas, amido dextrina, corantes c, pct c/500. 

Pacote 1000 

71 Gaze rolo hospitalar (7,5 x 7,5) 11 fios, compressa; com 8 dobras esterilizadas por irradiação 
gamma confeccionadas com fios 100% algodão em tecido plano tipo tela, alvejadas, purificadas, 
isenta de impurezas, substâncias gordurosas, amido dextrina, corantes c, rolo c/500 g. 

Rolo 500 

72 Gel condutor para transmissão ultra–sônica por meio de contato, inodoro, incolor, transparente, 
isento de substâncias tóxicas ou alergênicas com boa condutividade, proporcionando transmissão 
dos sinais e facilitando o diagnóstico por imagem. Deve ser de fácil remoção, sem deixar resíduos 
na pele. Apresentação em bisnaga flexível com 250 a 300 gramas e com aplicador, trazendo 
externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, data de fabricação, prazo 
de validade e número de registro no Ministério da Saúde. O prazo de validade mínimo deve ser 
de 12 meses a partir da data de entrega. 

Unidade 50 

73 Gelco n º18; caixas com 50 unidades. Caixa 10 

74 Gelco nº 14; caixas com 50 unidades. Caixa 10 

75 Gelco nº 20– cateter intravenoso/estéril 20G, caixa com 50. O produto deve conter fabricante, 
lote, validade e registro na ANVISA. 

Caixa 10 

76 Gelco nº 22– cateter intravenoso/estéril 22G, caixa com 50. O produto deve conter fabricante, 
lote, validade e registro na ANVISA. 

Caixa 10 

77 Gelco nº 24– cateter intravenoso/estéril 24G, caixa com 50. O produto deve conter fabricante, 
lote, validade e registro na ANVISA. 

Caixa 10 

78 Hidrogel: gel hidratante para feridas, embalagem com aproximadamente 85g, transparente, 
viscoso, composto por água+carboximetilcelulose+propilenoglico. 

Unidade 60 

79 Imobilizador De Cabeça (Head Block): KIT de Head Blocks com Tirantes. Informações técnicas: 
Altura:14 cm Largura: 23 cm; Comprimento: 38 cm e Peso: 0,680 Kg 

Kit 10 

80 Jogo de 02 eletrodos para desfibrilador externo automático, com pré–conexão dos eletrodos sem 
violação da embalagem, descartáveis, com indicação do local correto de posicionamento das pás 
no tórax do paciente, com cabo de no mínimo 120 cm, compatível com o equipamento AED PRO 
–  DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO. Embalagem contendo dados de identificação, procedência, 
prazo de validade, lote, conforme a legislação sanitária vigente pertinente ao produto. 

Par 10 

81 KIT de Cinto Tirante Adulto Prancha De Resgate Aph Descrição: Cinto para Prancha de Resgate 
(jogo com 3 peças). Cores: Preto ( Pernas) –  Vermelho (Tórax) –  Amarelo ( Abdomen); Cada 
tira deve ter 1.70 metros. Largura de 5cm 

Kit 5 

82 Kit de imobilização e resgate cipa. –  1 capa para kit cipa. – 1 prancha de resgate em polietileno 
adulto. – 1 conjunto de 3 cintos. – 1 jogo de tala aramada em e.v.a. com 4 tamanhos. –  1 
bandagem triangular tam: 100 x 100 x 140 cm. – 1 colar cervical p. – 1 colar cervical m. – 1 colar 
cervical g. –  1 manta térmica aluminizada. – 4 pares de luvas cirúrgicas estéreis. –  1 tesoura 
ponta romba. – 2 óculos de proteção. – 4 ataduras de crepe 10 x 1,20 cm. – 4 ataduras de crepe 
15 x 1,20 cm. – 1 fita micropore 25 mm x 10 m. –  2 máscaras rcp descartável 

Kit 5 

83 KIT Manual de Silicone Autoclavável Pediátrico, para crianças e bebês com peso abaixo de 10 kg, 
volume do balão de 320 ml, volume de entrega de 140 ml, com reservatório, limitador de pressão: 
40 cm H2O, resistência expiratória/ inspiratória: 02 cm H2O/ 03 cm H2O. 

kit 8 

84 Kit micronebulização adulto. Ar comprimido. Contendo: conector ¾, máscara adulto, copinho ( 
micronebulizador), extensão (mangueira) 1,6m. O produto deve conter fabricante, lote, validade 
e registro na ANVISA. 

Kit 20 

85 Kit micronebulizador infantil. Ar comprimido. Contendo: conector ¾, máscara infantil, copinho 
(micronebulizador), extensão (mangueira), 1,6m. O produto deve conter fabricante, lote, 
validade e registro na ANVISA. 

Kit 20 

86 Kit Parto Para Ambulância Emergências – Aph – Resgate e Samu contendo: 01 Maleta, 01 Lençol 
descartável estéril, 01Bisturi descartável nº21, 01 Campo cirúrgico Tam. 45 x 45; 01 Compressa 
tipo Zoobec 10cm x 15cm; 01 Compressa tipo Zoobec 30cm x 15cm; 01 Luva cirúrgica nº 7,5, 
01 Luva cirúrgica nº 8,5; 02 Prendedor umbilical; 01 Pulseiras de identificação; 01Saco de 

Kit 10 
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expurgo hospitalar; 02 Compressas estéril 7,5cm x 7,5cm com 10 unidades; 01 Avental 
descartável; 01 par de Máscara cirúrgica. 

87 Kit queimado para Samu contendo:01 –  Maleta Plástica; 02 –  unidades cobertor térmico 
aluminizado 2,10 x 1,40; 02 –  rolos atadura de Rayon 7,5 cm x 7,5; 02 –  peças protetoras para 
queimadura 0,50 x 0,50 cm, 02 –  pares de luvas descartáveis. 

Kit 10 

88 Lamina Citológica fosca; caixas com 50 unidades. Caixa 50 

89 Lâmina de bisturi esterilizada nº 11. Caixa com 100 unidades. Caixa 30 

90 Lanceta agulha metálica, em aço inox, bisel trifacetado, fixado em base de polímero plástico, 
com tampa protetora de fácil remoção. Apropriada para uso manual ou com lancetador. 
Esterilizada por radiação gama. Embalagem resistente contendo dados da fabricação, 
esterilização e procedência. Caixa com 100 unidades. Marca sugerida: Medlevensohn Modelo: 
ML03 

Caixa 50 

91 Lanterna clínica LED para avaliação de reflexos da pupila e exames clínicos. Unidade 5 

92 Laringoscópio com lâmina, acabamento estriado, tamanho médio. Unidade 5 

93 Látex transparente para oxigênio. Metro 100 

94 Lençóis Descartável em TNT, tamanho: 210 x 90 cm. Gramatura 20 gm² Unidade 1500 

95 Lençol de papel hospitalar 50 cm x 50m Rolo 200 

96 Luva cirúrgica 7,0 –  estéril, descartável, látex. Anatômico, lubrificada com pó, adequada ao uso. 
Tipo da luva: par, unidade de compra: pare(s) complemento: em látex natural resistente a tração 
porém que permita sensibilidade tátil, impermeável. 

Par 1000 

97 Luva cirúrgica 7,5 –  estéril, descartável, látex. Anatômico, lubrificada com pó, adequada ao uso. 
Tipo da luva: par, unidade de compra: pare(s) complemento: em látex natural resistente a tração 
porém que permita sensibilidade tátil, impermeável. 

Par 1000 

98 Luva cirúrgica 8,0–  estéril, descartável, látex. Anatômico, lubrificada com pó, adequada ao uso. 
Tipo da luva: par, unidade de compra: pare(s) complemento: em látex natural resistente a tração 
porém que permita sensibilidade tátil, impermeável. 

Par 1000 

99 Luva descartável, de procedimento individual, tamanho G, confeccionada em látex natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, lubrificada com material bio–absorvivel em 
quantidade adequada, resistente a tração, atóxica, hipoalergenica, caixa contendo 100 pares. 

Caixa 800 

100 Luva descartável, de procedimento individual, tamanho M, confeccionada em látex natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, lubrificada com material bio–absorvivel em 
quantidade adequada, resistente a tração, atóxica, hipoalergenica, caixa contendo 100 pares. 

Caixa 800 

101 Luva descartável, de procedimento individual, tamanho P, confeccionada em látex natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, lubrificada com material bio–absorvivel em 
quantidade adequada, resistente a tração, atóxica, hipoalergenica, caixa contendo 100 pares. 

Caixa 800 

102 Macacão de segurança, confeccionado em TNT, gramatura 100, fechamento em zíper, elástico 
nos punhos e tornozelos, manga longa, capuz acoplado. 

Unidade 250 

103 Maleta de Via Aérea Difícil Avançada – Laringoscópio, Reanimador Manual, Máscara Laríngea e 
fio guia Bougie; Caixa com 26 itens: 1 Maleta Case Rígida tamanho Grande; 1 Lâmina Flexível 
Mccoy n. 5; 1 Lâmina Curva para Laringoscópio Fibra Óptica n.3; 1 Lâmina Curva para 
Laringoscópio Fibra Óptica n.4; 1 Cabo para Laringoscópio Fibra Óptica; 1 Kit Cânula de Guedel 
0 a 6; 1 Máscara de Oxigênio com Reservatório;1 Máscara de Nebulização Adulto; 1 Máscara de 
Venturi Adulto; 1 Cânula de Traqueostomia n. 6.0; 1 Cânula de Traqueostomia n. 7.0; 1 Cânula 
de Traqueostomia n. 8.0; 1 Fio Guia Bougie Ponta Ventilada Adulto; 1 Fio Guia Bougie Ponta 
Ventilada Pediatrica; 1 Fio Guia Bougie Ponta Ventilada Neonatal; 1 Reanimador Pulmonar Adulto 
em Silicone; 1 Máscara Laringea AMBU n.4; 1 Máscara de Anestesia n. 5;1 Máscara de Anestesia 
n. 4; 1 Máscara de Anestesia n. 3;2 Tubo Endotraqueal Aramado Reforçado sem Balão n.9; 2 
Tubo Endotraqueal 7,5 com Balão;2 Tubo Endotraqueal 8,0 com Balão. 

Kit 4 

104 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA RESGATE 2,10 X 1,40 –Cobertor Térmico de Emergência 
(Aluminizado); –Manta Térmica confeccionada em polietileno aluminizado destinada a manter a 
vítima aquecida; –Não deformável; –Isolante térmico de baixo peso; –Resistente ao atrito com o 
solo; –Mantém o calor interno e reflete o calor externo; Tamanho aproximado de 2,10 x 1,40M. 

Unidade 50 

105 Máscara cirúrgica dupla descartável – elástica, retangular, atóxica, hipoalérgica, 100% 
polipropileno, não estéril, não inflamável, isento de fibra de vidro, sem látex, uso único, cor 
branca, caixa com 50 unidades. 

Caixa 300 

106 Máscara cirúrgica tripla descartável – elástica, retangular, atóxica, hipoalergênica, 100% 
polipropileno, não estéril, não inflamável, isento de fibra de vidro, sem látex, uso único, cor 
branca, caixa com 50 unidades. 

Caixa 500 

107 Máscara de oxigênio em pvc resistente, não tóxico, com reservatório. Unidade 50 

108 Máscara de Venturi com concentração de oxigênio de 24% a 50%. Deve acompanhar 06 
diluidores para diferentes concentrações de fração Inspirada de Oxigênio (FiO2). A máscara deve 
ser flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais. 

Unidade 30 

109 Máscara de Venturi Pediátrico com concentração de oxigênio de 24% a 50%. Deve acompanhar 
06 diluidores para diferentes concentrações de Fração Inspirada de Oxigênio (FiO2). A máscara 
deve ser flexível, atóxica com elástico para ajuste facial e orifícios laterais. 

Unidade 30 



 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
 

110 Máscara para traqueostomia, infantil, máscara tamanho infantil. Máscara de pvc; conector de 
polipropileno; fixação de elástico; produto livre de látex. 

Unidade 80 

111 Máscara respiradora N95. Unidade 2000 

112 Máscara semi–facial PFF2 S, modelo dobrável, sem válvula de exalação. Unidade 500 

113 Medidor de glicose (glicosímetro), cada glicosímetro acompanha 10 lancetas e 01 lancetador 
(caneta para fazer o furo no dedo). Marca sugerida: ON CALL PULS. 

Unidade 50 

114 Óculos para proteção hospitalar. Unidade 200 

115 Óleo auxiliar da cicatrização a base de óleo vegetal poli–insaturado (girassol), acido linoleico 
(age), ácido caprico, palminato de retinol (vitamina a), acetato de tocoferol (vitamina e), pectina 
de soja, anti oxidante (bht). Frasco com 200 ml. Embalagem com dados de identificação e 
procedência, data de validade e registro no ministério da saúde como produto medico. 

Unidade 200 

116 Óleo de imersão para microscopia ótica em objetiva de imersão 100x, Frasco 100 ml constando 
dados de procedência do produto, marca Do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 
temperatura Que deve ser acondicionada e registrada no ministério da saúde. Frasco c/ 100 ml 

Unidade 5 

117 Papel Grau Cirúrgico para Esterilização T.10 cm 100 metros Rolo 50 

118 Papel Grau Cirúrgico para Esterilização T.15 cm 100 metros Rolo 50 

119 Papel Grau Cirúrgico para Esterilização T.20 cm 100 metros Rolo 50 

120 Papel toalha interfolhado cx c/ 1000 folhas Caixa 40 

121 Pinça anatômica com dente confeccionado em aço inoxidável, tamanho 12cm. Unidade 15 

122 Pinça anatômica sem dente confeccionado em aço inoxidável, tamanho 12cm. Unidade 15 

123 Pinça clínica curva Unidade 20 

124 Pinça clínica reta Unidade 20 

125 Pinça dente de rato, confeccionado em aço inoxidável, anatômica, medindo 14cm. Unidade 30 

126 Pinça hemostática curva, confeccionada em aço inox, medindo 14 cm de comprimento. Unidade 30 

127 Pinças para curativo dente de rato (reta) Unidade 50 

128 Placa gelo–x artificial; reutilizável rígido 550 ml; 21,5x14, 5x2, cinco cm os gelos rígidos para 
transporte em baixas temperaturas sendo atóxicos, reutilizáveis, 100% recicláveis. Resistencia a 
impactos, com embalagem de polietileno rígido. Para transporte. De vacinas, medicamentos, 
entre outros que necessitam de refrigeração. 

Unidade 20 

129 Porta agulha em aço inox, 16cm Unidade 20 

130 Porta agulha Mayo Hegor em aço inoxidável, tamanho 12 cm. Unidade 15 

131 Porta Lamina com capacidade para 100 laminas. Caixa 20 

132 Potes para lamina citológica. Unidade 200 

133 Protetor facial, material policarbonato, incolor, comprimento de 200 mm, material da coroa 
plástico, coroa ajustável e articulada, tipo fixação carneria regulável por catraca. 

Unidade 20 

134 Pvpi degermante a 10%, antisséptico a base de pvpi contendo tenso–ativos e agentes 
umectantes com atividade residual decorrente da liberação continua de 1 % de iodo, 
apresentação frascos de 1000 ml, constando externamente os dados de identificação, 
procedência, data de fabricação e validade, número do lote. 

Unidade 100 

135 Reanimador Manual de Silicone Autoclavel Pediátrico, para crianças com peso acima de 30 kg, 
volume do balão de 320 ml, volume de entrega de 140 ml, com reservatório, limitador de pressão: 
40 cm H2O, resistência expiratória/ inspiratória: 02 cm H2O/ 3cm H2O 

Unidade 8 

136 Sabonete liquido, antibacteriano, balde com 5 litros. Unidade 50 

137 Sabonete liquido, antisséptico, limpeza e desinfecção das mãos, composição: lauril eter sulfato 
de sódio–tensoativo aniônico e triclosan, viscosidade mínima 600 cp, PH 5,5 – 6,5, odor 
característico/sem odor, embalagem com identificação do produto, prazo de validade, registro 
para cosmético na ANVISA. Contendo 1000 ml. 

Unidade 50 

138 Sabonete de limpeza; Sabonete líquido antisséptico e bactericida com PHMB, hipoa legênico de 
uso tópico – 500 ml 

Unidade 80 

139 Saco para lixo comum na cor preta, capacidade 40 litros (47 x 55 cm), pacote com 100 unidades. Pacote 10 

140 Saco para lixo hospitalar, na cor branca, capacidade para 100 litros, pacote com 100 unidades. Pacote 50 

141 Saco para lixo hospitalar, na cor branca, capacidade para 30 litros, pacote com 100 unidades. Pacote 50 

142 Saco para lixo hospitalar, na cor branca, capacidade para 50 litros, pacote com 100 unidades. Pacote 50 

143 Scalp nº 19, cânula em aço inoxidável suporte alado flexível com protetor de agulha resistente, 
tubo em polietileno transparente, resistente a dobraduras, bisel trifacetado de fácil penetração, 
conectado com tampa vedante, embalagem individual em papel. Caixa com 100 unidades 

Caixa 50 

144 Scalp nº 21, cânula em aço inoxidável suporte alado flexível com protetor de agulha resistente, 
tubo em polietileno transparente, resistente a dobraduras, bisel trifacetado de fácil penetração, 
conectado com tampa vedante, embalagem individual em papel. Caixa com 100 unidades 

Caixa 50 

145 Scalp nº 23, cânula em aço inoxidável suporte alado flexível com protetor de agulha resistente, 
tubo em polietileno transparente, resistente a dobraduras, bisel trifacetado de fácil penetração, 
conectado com tampa vedante, embalagem individual em papel. Caixa com 100 unidades 

Caixa 50 
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146 Scalp nº 25, cânula em aço inoxidável suporte alado flexível com protetor de agulha resistente, 
tubo em polietileno transparente, resistente a dobraduras, bisel trifacetado de fácil penetração, 
conectado com tampa vedante, embalagem individual em papel. Caixa com 100 unidades 

Caixa 50 

147 Selo de tórax – CURATIVO TORACICO VALVULADO: Dimensões de cada curativo: 16,5cm de 
diâmetro, inclui uma folha de não tecido para higienização com alta capacidade de absorção; 
Design em camadas com canais e um reservatório central que direciona o sangue para as 
válvulas, prevenindo o entupimento, sem prejudicar a saída simultânea de ar e de sangue. 
Cumpre os quesitos CoTCCC Guidelines para selos torácicos oclusivos. Proteção bipartida do 
adesivo garante maior controle na aplicação. Adesivo efetivo em todo tipo de ambiente, reduzindo 
a necessidade de aplicar mais de um selo por ferimento. Transparente. LIVRE DE LÁTEX. 

Unidade 10 

148 Seringa descartável de 01 ml com agulha 25x7, com agulha separada –  siliconada, estéril, 
graduação nítida permanente, com ponta conectada tipo luer, embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica contendo dados de identificação. 
Caixa com 100 

Caixa 200 

149 Seringa descartável de 03 ml com agulha 25x7, com agulha separada –  siliconada, estéril, 
graduação nítida permanente, com ponta conectada tipo luer, embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica contendo dados de identificação. 
Caixa com 100 unidades 

Caixa 150 

150 Seringa descartável de 05 ml com agulha 25x7, com agulha separada –  siliconada, estéril, 
graduação nítida permanente, com ponta conectada tipo luer, embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica contendo dados de identificação. 
Caixa com 100 unidades 

Caixa 150 

151 Seringa descartável de 10 ml com agulha 25x7, com agulha separada –  siliconizada, estéril, 
graduação nítida permanente, com ponta conectada tipo luer, embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica contendo dados de indentificação. 
Caixa com 100 unidades 

Caixa 150 

152 Seringa descartável de 20 ml com agulha 25x7, com agulha separada –  siliconada, estéril, 
graduação nítida permanente, com ponta conectada tipo luer, embolo com pistão (borracha) 
deslizante, embalada individualmente com abertura asséptica contendo dados de identificação. 
Caixa com 100 unidades 

Caixa 150 

153 Solução de lugol 2%, 1000 ml Frasco 4 

154 Sonda de foley nº 14 com duas vias –  descartável, estéril, c/ balão de 5 ml, confeccionada em 
borracha natural, atóxica, maleável, lisa, siliconada e apirogênica. Apresentar o número e a 
capacidade do balão estampados em local visível e de forma permanente. Dotada em sua 
extremidade distal de duas vias, sendo uma do balão e a outra via com ponta levemente alargada, 
permitindo perfeita adaptação e conectores. A extremidade proximal deverá ter ponta 
arredondada atraumática com orifícios adequados, eficientes e bem acabados. O balão deverá 
ser simétrico, fino e resistente ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada nas 
extremidades, constando externamente os dados de identificação, procedencia 
fabricação/validade, lote e esterilização e registro no ministério da saúde. Caixa com 10 unidades 

Caixa 20 

155 Sonda de foley nº 16 com duas vias –  descartável, estéril, c/ balão de 5 ml, confeccionada em 
borracha natural, atóxica, maleável, lisa, siliconizada e apirogênica. Apresentar o número e a 
capacidade do balão estampados em local visível e de forma permanente. Dotada em sua 
extremidade distal de duas vias, sendo uma do balão e a outra via com ponta levemente alargada, 
permitindo perfeita adaptação e conectores. A extremidade proximal deverá ter ponta 
arredondada atraumática com orifícios adequados, eficientes e bem acabados. O balão deverá 
ser simétrico, fino e resistente ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada nas 
extremidades, constando externamente os dados de identificação, procedencia 
fabricação/validade, lote e esterilização e registro no ministério da saúde. Caixa com 10 unidades 

Caixa 20 

156 Sonda de foley nº 18 com duas vias –  descartável, estéril, c/ balão de 5 ml, confeccionada em 
borracha natural, atóxica, maleável, lisa, siliconizada e apirogênica. Apresentar o número e a 
capacidade do balão estampados em local visível e de forma permanente. Dotada em sua 
extremidade distal de duas vias, sendo uma do balão e a outra via com ponta levemente alargada, 
permitindo perfeita adaptação e conectores. A extremidade proximal deverá ter ponta 
arredondada atraumática com orifícios adequados, eficientes e bem acabados. O balão deverá 
ser simétrico, fino e resistente ao volume proposto. Embalagem individual interna picotada nas 
extremidades, constando externamente os dados de identificação, procedencia 
fabricação/validade, lote e esterilização e registro no ministério da saúde. Caixa com 10 unidades 

Caixa 20 

157 Sonda do trato urinário, Uretral n°12. Unidade 9000 

158 Sonda do trato urinário, Uretral n°14. Unidade 500 

159 Sonda do trato urinário, Uretral n°18. Unidade 500 

160 Sonda Nasogástrica tamanho nº 08 Unidade 50 

161 Sonda Nasogástrica tamanho nº 10 Unidade 50 

162 Sonda Nasogástrica tamanho nº 12 Unidade 50 

163 Sonda Nasogástrica tamanho nº 14 Unidade 50 
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164 Sonda Nasogástrica tamanho nº 16 Unidade 50 

165 Sonda Nasogástrica tamanho nº 18 Unidade 50 

166 Sonda Nasogástrica tamanho nº 20 Unidade 50 

167 Sonda para Aspiração Traqueal nº12 Unidade 20 

168 Sonda Versical de alívio n°06 Unidade 2500 

169 Sondas para Aspiração Traqueal n°10 Unidade 20 

170 Soro anti–A (anticorpo monoclocal) reagente de imonohematologia anticorpo monoclonal para 
teste em lâmina e tubo. Frasco com 10 ml, embalagem com dados de identificação, procedência, 
data de fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente. 

Frasco 10 

171 Soro anti–B (anticorpo monoclocal) reagente de imonohematologia anti corpo monoclonal para 
teste em lâmina e tubo. Frasco com 10ml, embalagem com dados de identificação, procedência, 
data de fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente 

Frasco 10 

172 Soro anti–D (anticorpo monoclocal) reagente de imonohematologia anti corpo monoclonal para 
teste em lâmina e tubo. Frasco com 10ml, embalagem com dados de identificação, procedência, 
data de fabricação e prazo de validade, com registro em órgão competente 

Frasco 10 

173 Soro fisiológico 0,9% com 100 ml. Caixa com 24 unidades Caixa 500 

174 Soro fisiológico. Caixa com 24 unidades de 500 ml Caixa 200 

175 Soro glicosado. Caixa com 24 unidades de 500 ml Caixa 400 

176 Soro ringer com lactato. Caixa com 24 unidades de 500 ml Caixa 400 

177 Sulfadiazina de prata 1% 400gr creme Unidade 100 

178 Tentacânula, confeccionado em aço inoxidável, tamanho 16 cm. Unidade 30 

179 Tesoura (retirada de pontos) Unidade 50 

180 Teste imuno–rápido para determinação qualitativa do vírus SARS–COV–2 (COVID–19), por 
método imunocromatográfico, em amostras de swab da nasofaringe. O kit deve ser composto 
de: placa–teste, tampão de lise, tampa conta–gotas e swab para coleta de amostra 

Unidade 200 

181 Tira reagente para teste de glicemia – tira reagente, descartável, compatível com glicosímetro 
ON CALL PLUS, para atender o portfólio já existente no município. Caixa com 50 tiras. 

Caixa 300 

182 Touca descartável de polipropileno, gramatura de 20g/m2, elástico em toda a volta, diâmetro 
mínimo de 45cm. Embalagem caixa tipo dispenser–box com 100 unidades. O produto deve conter 
fabricante, lote, validade e registro na ANVISA. 

Caixa 30 

183 Tubo de ensaio, sem borda, de 16 x 150 mm. Unidade 10 

184 Tubo endotraqueal n° 08 Unidade 30 

185 Tubo endotraqueal n° 7,5 Unidade 30 

186 Tubo hospitalar, 100% silicone, 6 x 10mm, não estéril. Metro 80 

187 Válvula Reguladora de Pressão para Cilindro de Oxigênio de até 15 litros, confeccionada em metal 
cromado, rosca de entrada universal, rosca de saída padrão ABNT e deve possuir válvula de 
segurança. 

Unidade 15 

  

2.0.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

3.0.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 
4.0.CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 
4.1.Os itens a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.  
   

5.DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
5.1.O prazo para entrega do objeto será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 

recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor ou Solicitação de Compra, sob pena de sanções 
administrativas. 
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5.2.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
5.3.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.4.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 
 

5.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.4.2.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.5.A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
   

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

 
6.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
 

6.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 

6.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

 
6.5.Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.6.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 

 

6.7.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
7.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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7.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
7.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

7.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

 

7.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 
7.1.7.Se responsabilizará por eventual sobrepreço constatado no futuro contrato, uma vez que o regime 

jurídico-administrativo relativo às contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços 

praticados no mercado, se aplica tanto à Administração Pública quanto aos colaboradores privados, conforme 
Acórdão 992/2022 Plenário-TCU e Acórdão 1091/2025 Plenário-TCU. 

 
8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  
 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
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8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 

8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 

8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 
8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
 

8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

 
9.DO PAGAMENTO 
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9.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 

pelo contratado. 
 

9.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
9.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

 
9.4.Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

9.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

9.6.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
9.7.Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

9.8.Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
9.9.Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 
 

9.10.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 

9.11.Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

9.12.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 
9.12.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 

9.13.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

9.13.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9.14.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 => (I = (6/100)/365) => 6 = taxa anual de 6%. 

 

10.0.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

10.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

10.1.1. Conforme o disposto no artigo 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor da garantia da proposta 
deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, com validade mínima de 90 (noventa) 

dias a contar da data de abertura da licitação, devendo estar em nome do Município de Condado/PB, podendo 
ser considerado de duas formas válidas: 

 
a. Valor global da contratação: A garantia poderá corresponder ao valor estimado total da 

licitação, o que, neste caso, equivale a R$ 7.301,84 (sete mil e trezentos e um reais e oitenta e 

quatro centavos); 
 

b. Valor dos itens cotados pela empresa: Alternativamente, a garantia poderá corresponder a 
1% (um por cento) do valor total dos itens efetivamente cotados pela empresa, calculado com 

base na proposta apresentada pelo licitante para os respectivos itens. 

 
10.1.2.Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em campo 
específico do Portal de Compras Públicas: “3 - COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”. 

 
a. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 

b. seguro-garantia; 
 

c. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil; 
 

d. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 

10.1.3.Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria do Município de 

Condado/PB: Banco do Brasil; Agência: 151-1; Conta Corrente: 2835-5; CNPJ: 09151473000164; 
 

10.1.4.O licitante que não apresentar a garantia de proposta no prazo e modo exigido, ou quando rejeitada 
a garantia de proposta apresentada, ficará impedindo de continuar no certame, diante da ausência do 

requisito de pré-qualificação, ou seja, o licitante será excluído do certame por ausência de condição legal para 
participação; 
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10.1.5.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação; 
 

10.1.6.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 

 
10.2. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

10.2.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
10.3.Exigências de habilitação 

 

Para a habilitação regulamentada neste subitem, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 
relacionada. 

 
Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

 
A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

 
10.3.1.Relativamente à habilitação jurídica da licitante: 

 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento (RG e CPF) ou (CNH) comprobatório de seus administradores; 
 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
10.3.2.Relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista da licitante: 

 
a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 
 

10.3.3.Relativamente à qualificação econômico-financeira da licitante: 

 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
10.3.4.Relativamente à qualificação técnica da licitante: 

 
a) Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao 

objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
b) Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

 
c) Comprovação da Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitido pela ANVISA, acompanhada, 

quando for o caso, da devida autorização para comercialização de medicamentos controlados. 

 
10.3.5.Relativamente ao cumprimento de requisitos normativos: 

 
O licitante declarará (podendo ocorrer em campo próprio do sistema, em caso de licitação na forma eletrônica): 

 
Para atendimento das condições de participação: 
 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

b) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 
c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 

Para fins de habilitação: 
 
d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 
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e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 
 

Para cumprimento à legislação trabalhista: 
 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
11.0.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1.O orçamento previamente estimado para a contratação de cada item será tornado público apenas e 
imediatamente após o encerramento da licitação, nos termos do Art. 24, da Lei nº 14.133/21, conforme 

justificativa que se encontra pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

12.0.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1.As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

Programa de Trabalho: 
22050.10.122.2001.2011 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

22100.10.122.1002.2051 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

 
Elemento de Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

Fonte de Recursos:  
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
  

13.REAJUSTE 
 

13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  
 

13.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado, pela variação do IPCA.  

 
13.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato.  

 
13.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  
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13.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  
 

13.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 

condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa remuneração do 
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

14.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  

 

14.1.5. fraudar a licitação;  
 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 14.846, de 2014.  
 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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14.2.1. advertência;  

 
14.2.2. multa;  

 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e;  

 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  
 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado; 
 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado.  
 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
 

Condado - PB, 22 de dezembro de 2025.  

 
 

___________________________________ 
GERSSIHANE FERNANDES LINHARES 

Secretária de Saúde 

  
 

___________________________________ 
LUCIANA LEITE FERNANDES PEREIRA 

Secretária de Planejamento 
   

 

___________________________________ 
JOSÉ FELIPE DOS SANTOS NETO 

Diretor da Divisão de Licitação 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

1. Preços unitário e total com duas casas decimais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, e 

total por extenso, prevalecendo este último, em caso de discordância.  

2. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução objeto da 

licitação.  

3. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os serviços a serem fornecidos, bem como 

os custos referentes à utilização de materiais, remuneração dos empregados, transporte para as visitas e todos 

os tributos empregatícios, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 

da licitante vencedora.  

4. Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 

5. Proposta para formalização de Ata de Registro de Preços com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

 

LOCAL E DATA 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

ATA Nº  

  

 

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Prefeitura Municipal de Condado, Estado da Paraíba, localizada na 

Rua Edinete Abrantes de Abreu, 30 - Centro - Condado - PB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a 

classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00001/2026 que objetiva o REGISTRO DE 

PREÇO para aquisição de equipamentos, instrumentos e materiais hospitalares, com fornecimento parcelado, 

destinados às atividades da Secretaria de Saúde do município; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para 

REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos, instrumentos e materiais hospitalares, com 

fornecimento parcelado, destinados às atividades da Secretaria de Saúde do município, especificado no item 

1.0, do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 00001/2026, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Dados da Empresa Classificada: 

 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

... ... ... ... ... ... ... 

  Total: ... 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será Prefeitura Municipal de Condado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  
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4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

 

4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1.  

 

Dos limites para as adesões  

 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador. 

 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 

4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

 

4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.2 A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, desde que sejam atendidas, cumulativamente, 

as seguintes condições: 

 

5.2.1 Demonstração de que o preço registrado permanece vantajoso para a Administração Pública, 

mediante pesquisa de preços ou outro meio idôneo de aferição; 
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5.2.2 A prorrogação ocorra dentro do prazo de vigência original da Ata; e 

 

5.2.3 Haja o interesse justificado do(a) ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

5.3 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, desde que atendidas as condições previstas 

no subitem 5.2 e, necessariamente, desde que o tema tenha sido tratado e justificado na fase de 

planejamento da contratação (Estudo Técnico Preliminar), haverá a renovação dos quantitativos 

registrados, no limite do quantitativo original por item, que ficarão novamente disponíveis para contratação 

durante o período prorrogado. 

 

5.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

5.4.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

5.5 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços.  

 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela;  

 

5.7.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.7.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

 

5.7.2.2 Mantiverem sua proposta original 

 

5.7.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

 

5.8 O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

 

5.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
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5.10 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

5.10.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

 

5.10.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.  

 

5.11 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.12 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

5.12.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

 

5.13 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

 

5.14 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da referência não encontrada, 

observando o item 5.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

5.15 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.7.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

 

5.15.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

 

5.15.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

5.16 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações:  
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

 

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.    

 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
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7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços.  

 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:  

 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
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9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou  

 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

 

9.4.1 Por razão de interesse público;  

 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se não houver êxito 

nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1 Fica eleito o foro da cidade de Patos/PB, como competente para dirimir questões decorrentes do 

cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

     

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO1 Nº ___/20__ 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pela PREFEITA MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos, instrumentos e materiais 

hospitalares, com fornecimento parcelado, destinados às atividades da Secretaria de Saúde do município. 
 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
a. O Termo de Referência; 

b. O Edital da Licitação; 
c. A Proposta do contratado; 

d. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 
2.1. A vigência do contrato terá duração de 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, no interesse da Administração, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. Quando a assinatura ocorrer na forma eletrônica, o prazo de vigência será contado a partir da última 
assinatura. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

 
1 Minuta de Contrato elaborado com assessoramento técnico do Sr. Ericles Douglas Rodrigues Coura, através da 

empresa Ílios Soluções em Licitações Ltda (CNPJ: 50.498.717/0001-83). 



 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDADO 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua Padre Amâncio Leite, n° 395, Centro – Condado/PB. CEP: 58.714-000. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO. 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 
 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 
 

11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
 

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  
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V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

 
11.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses;  

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental.  
 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições:  

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021. 

 
11.3. A extinção do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

11.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  
 

11.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
 

I - devolução da garantia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  
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11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.  
 

11.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  

 

11.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, conforme descrito no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

13.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e 

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, 
tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 

deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 

outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 

conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO. 

 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO. 

 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Patos/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 20..... 
 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

 


